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Ano-calendéario;-2006

IRPE. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ANO-
CALENDARIO DE  2008. DECISAO DO STF  DE
INCONSTITUCIONALIDADE SEM REDUCAO DE TEXTO DO ART. 12
DA LEI 7.713/88 COM REPERCUSSAO GERAL RECONHECIDA.
VINCULACAO OBRIGATORIA DO CARF.

Aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) recebidos no ano-
calendario de 2007 aplica-se o regime de competéncia, calculando-se o
imposto de renda com base nas tabelas vigentes a cada més a que se refere o
rendimento. Aplicagdo do entendimento manifesto pelo STF no RE
614.406/RS.

PROCESSO JUDICIAL - JUROS DE MORA - PARCELA
INDENIZATORIA. NAO INCIDENCIA.

N&o incide imposto de renda sobre os juros de mora legais pelo atraso no
pagamento de verbas indenizatérias reconhecidas em decisdo judicial, por se
assemelhar tais rendimentos, pela natureza alimentar, a remuneragdo por
exercicio de emprego, cargo ou funcdo. Tema 808 da Repercussdo Geral do
STF. Tema Repetitivo 470 do STJ.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntério, para que o imposto discutido no presente processo
seja recalculado pelo regime de competéncia, utilizando-se as tabelas e aliquotas vigentes nos
meses de referéncia dos rendimentos recebidos acumuladamente, bem como excluir destes
valores a incidéncia dos juros de mora.

(documento assinado digitalmente)
Marcelo de Sousa Sateles - Presidente
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 Ano-calendário: 2006
 IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ANO-CALENDÁRIO DE 2008. DECISÃO DO STF DE INCONSTITUCIONALIDADE SEM REDUÇÃO DE TEXTO DO ART. 12 DA LEI 7.713/88 COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. VINCULAÇÃO OBRIGATÓRIA DO CARF.
 Aos rendimentos recebidos acumuladamente (RRA) recebidos no ano-calendário de 2007 aplica-se o regime de competência, calculando-se o imposto de renda com base nas tabelas vigentes a cada mês a que se refere o rendimento. Aplicação do entendimento manifesto pelo STF no RE 614.406/RS.
 PROCESSO JUDICIAL - JUROS DE MORA - PARCELA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 
 Não incide imposto de renda sobre os juros de mora legais pelo atraso no pagamento de verbas indenizatórias reconhecidas em decisão judicial, por se assemelhar tais rendimentos, pela natureza alimentar, a remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. Tema 808 da Repercussão Geral do STF. Tema Repetitivo 470 do STJ.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para que o imposto discutido no presente processo seja recalculado pelo regime de competência, utilizando-se as tabelas e alíquotas vigentes nos meses de referência dos rendimentos recebidos acumuladamente, bem como excluir destes valores a incidência dos juros de mora.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo de Sousa Sateles - Presidente
 
 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Freitas de Souza Costa, Thiago Alvares Feital, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Contra o contribuinte em epígrafe foi emitida a Notificação de Lançamento do IRPF 2007 por Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil da DRF/ Vitória.  
O crédito tributário apurado pela autoridade fiscal está assim constituído, em Reais: 
Imposto de Renda Pessoa Física Suplementar..............
8.987,70

Multa de ofício (75%)...................................................
6.740,77

Juros de Mora (calculados até 31/10/2008)................
1.510,83

Imposto de Renda Pessoa Física...................................
0,00

Multa de Mora (não passível de redução).....................
0,00

Juros de Mora (calculados até 31/10/2008)................
0,00

Valor do Crédito Tributário apurado.............................
17.239,30

O referido lançamento teve origem na constatação da(s) seguinte(s) infração(s): 
Omissão de rendimentos decorrentes de ação trabalhista. � valor: R$ 38.563,69. Fonte(s) Pagadora(s): Justiça do Trabalho. Rendimentos tributáveis relativos à RT 1760/1990: R$ 292.737,52, sendo R$ 368.922,84 (total da execução) menos R$ 32.274,69 (INSS reclamada) menos R$ 43.910,63 (honorários advocatícios).
Na apuração do imposto devido foi compensado o IRRF sobre os rendimentos omitidos da(s) fonte(s) pagadora(s) , no valor total de R$ 1.617,32. 
A ciência do lançamento ocorreu em 04/11/2008 (fls. 24) e o contribuinte apresentou sua impugnação em 18/11/2008 (fls. 01/08), acompanhada de documentação, alegando, em síntese, que não omitiu rendimentos, mas incorreu em erro de preenchimento de sua declaração. Por outro lado, verifica-se que os rendimentos auferidos na ação trabalhista são livres de imposto de renda, conforme sentença proferida nos autos do processo. Entendeu o Juiz que o demandante estava isento da incidência do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos. Assim, resta comprovado que o requerente nada deve e que o imposto foi retido na fonte mesmo contra decisão judicial.  
É o relatório. 
Cientificado da decisão de primeira instância em 28/05/2012, o sujeito passivo interpôs, em 27/06/2012, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
a) os rendimentos tributáveis oriundos de ação trabalhista estão comprovados nos autos
b) os rendimentos recebidos acumuladamente de ação trabalhista devem ser tributados sob o regime de competência, aplicando-se as tabelas de valores e alíquotas, mês a mês, das épocas próprias a que se referem os rendimentos e não sobre o montante global
É o relatório.

 Conselheiro Marcelo Freitas De Souza Costa - Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço
O litígio recai sobre os valores recebidos em virtude de ação trabalhista movida pelo contribuinte.
Tendo em vista que a recorrente trouxe em sua peça recursal basicamente os mesmos argumentos deduzidos na impugnação, nos termos do art. 57, § 3º do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 329, de 04/06/2017, reproduzo no presente voto a decisão de 1ª instância com a qual concordo em parte e que adoto:

A impugnação é tempestiva, vez ter sido apresentada no prazo legal, e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, motivo pelo qual dela passo a tomar conhecimento. 
Trata-se de lançamento referente à infração de Omissão de rendimentos decorrentes de ação trabalhista. O sujeito passivo discorda do lançamento e requer o cancelamento do débito fiscal. 
Após análise dos argumentos do sujeito passivo e dos documentos anexados aos autos, verifica-se que não assiste razão ao interessado. 
Compulsando-se os autos, verifica-se que os rendimentos recebidos da CONAB foram oriundos da reclamação trabalhista de nº 1760.1990.002.17.01. 
Em sua DIRPF/2007 o impugnante informou rendimentos relativos à fonte pagadora CONAB no valor de R$ 254.173,83. 
A fonte pagadora informou em DIRF (fls. 31) o valor total de R$ 368.431,06, correspondente a soma dos pagamentos mensais de salário (R$ 31.812,91) com a importância referente à reclamação trabalhista paga no mês de julho (R$ 336.648,15), conforme resumo de cálculos judiciais e comprovante de rendimentos de fls. 19 e 20, respectivamente.  
Na primeira Notificação de Lançamento enviada ao contribuinte, de nº 2007/607420082772037, a fiscalização lançou como omissão a diferença entre o valor total consignado na DIRF de fls. 31 (R$ 368.461,06) e o rendimento total declarado pelo contribuinte (R$ 254.173,83), ou seja, R$ 114.257,23. 
Em sede de revisão de ofício, a autoridade lançadora reviu a referida Notificação (fls. 09), após analisar a Solicitação de Retificação de Lançamento � SRL proposta pelo interessado, reduzindo a infração de omissão de rendimentos de R$ 114.257,23 para R$ 38.563,69, por meio da nova Notificação de Lançamento de fls. 11/14. 
Segundo a descrição dos fatos (fls. 12), o rendimento tributável apurado para a reclamação trabalhista foi de R$ 292.737,52, correspondente ao total da execução (R$ 368.922,84) menos o INSS da reclamada (R$ 32.274,69) menos os honorários advocatícios (R$ 43.910,63). 
Com efeito, a recomposição da verba tributável feita a partir do resumo de cálculos judiciais de fls. 19 chega a resultado idêntico. A soma do líquido sem FGTS (R$ 256.466,10) com o INSS cota do empregado (R$ 8.042,41) e IRRF (R$ 28.229,01), monta no valor exato de R$ 292.737,52 para a ação judicial. 
A autoridade lançadora apurou como omissão a diferença entre o valor tributável da RT 1760.1990.002.17.01 e o valor total declarado pelo requerente em seu ajuste anual. 
Contudo, o total de rendimentos tributáveis auferidos pelo impugnante no ano calendário foi de R$ 324.550,43, correspondente a soma dos salários recebidos mensalmente (R$ 31.812,91) com o valor tributável da RT, já expurgado a importância relativa aos honorários advocatícios, ou seja, R$ 292.737,52. 
A omissão de rendimentos que se constata nesta decisão é, portanto, ainda maior que a apurada pela fiscalização quando da revisão de ofício, posto que do valor total a ser declarado pelo requerente em seu ajuste (R$ 324.550,43), este só informou R$ 254.173,83. 
Infere-se que, em razão da proximidade e semelhança entre os números relativos ao total da execução judicial (R$ 368.922,84) e o total de rendimentos tributáveis constantes na DIRF (R$ 368.431,06), a autoridade lançadora deixou de observar a omissão de rendimentos também do valor de R$ 31.812,91, correspondente aos salários informados na DIRF de fls. 31. O valor total omitido pelo contribuinte, em realidade, foi de R$ 70.376,60 (R$ 324.550,43 menos R$ 254.173,83 ou, por outro ângulo, R$ 31.812,91 mais R$ 38.563,69). 
Não obstante, esclareça-se que apesar dos indícios de que a infração de omissão de rendimentos foi maior que a apurada, não cabe a esta autoridade julgadora inovar o lançamento primitivo e o ano calendário em questão já se encontra maculado pelo prazo decadencial, não cabendo devolução para a DRF de origem emitir lançamento complementar. 
Por fim, quanto à isenção pretendida e supostamente reconhecida judicialmente (fls. 17), não há qualquer prova nos autos de a que título se presta tal isenção. O art. 111 da Lei nº 5.172/1966 - CTN determinou, expressamente, a interpretação literal da legislação tributária no tocante à concessão de isenção, não cabendo à administração tributária, incluindo a este colegiado, proceder de forma diversa. 
Vale ressaltar também que, em que pese o teor da Certidão de fls. 17, os juros moratórios calculados sobre os rendimentos recebidos acumuladamente devem integrar a base de cálculo, nos termos do art. 56 do Decreto 3.000/99, in verbis: 
Art.56. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária (Lei nº7.713, de 1988, art. 12).
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, poderá ser deduzido o valor das despesas com ação judicial necessárias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização (Lei nº7.713, de 1988, art. 12).
Assim, sem que haja prova inequívoca de que os rendimentos devidos ao autor sejam isentos, mantém-se a tributação dos mesmos, posto que tem natureza salarial e seus reflexos, tal como consta da mencionada Certidão. 
Ante o exposto, VOTO pela IMprocedência da impugnação, para manter o crédito tributário exigido. 
Cecília Garcia de Paula 
Relatora
Em que pesem os argumentos acima transcritos, discordo dos seguintes itens:
Dos valores percebidos a título de RRA
Para o rendimento recebido acumuladamente - RRA até ano-calendário de 2009 deve-se observar o disposto na Lei 7.713/98, art. 12, na redação vigente à época do fato gerador: 
Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.
Vê-se, portanto, que o comando legal vigente à época determinava que o imposto incidiria no mês do recebimento dos valores acumulados, utilizando-se as tabelas e alíquotas vigentes na época do recebimento dessas parcelas, independentemente do período que deveriam ter sido adimplidos, adotando-se como base de cálculo o montante global pago. 
De acordo com o inc. II do § 12 do art. 67 do Regimento Interno do Carf aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015, é imperiosa a aplicação do entendimento esposado no RE 614.406, do STF, que, sob o rito de repercussão geral, reconheceu a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988, e estabeleceu o regime de competência para efeito do cálculo do Imposto de Renda sobre RRA. Ou seja, o cálculo deverá observar as tabelas vigentes em cada mês a que se refere o rendimento recebido acumuladamente.
Vale dizer, o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos acumulados percebidos no ano-calendário 2006 deve ser apurado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refiram tais rendimentos tributáveis, calculado de forma mensal, e não pelo montante global pago extemporaneamente.
Do Juros de Mora Incidente sobre o Rendimento Recebido Acumuladamente
Em sessão virtual do STF realizada entre os dias 05/03/2021 a 12/03/2021, o plenário da Corte, no julgamento do RE nº 855.091/RS, com repercussão geral reconhecida, da relatoria do Ministro Dias Toffoli, reconheceu que não incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. Eis a ementa desse julgado:
TEMA 808 DA REPERCUSSÃO GERAL (RE 855091): 
EMENTA: 
Recurso extraordinário. Repercussão Geral. Direito Tributário. Imposto de renda. Juros moratórios devidos em razão do atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função. Caráter indenizatório. Danos emergentes. Não incidência.
Ademais, em sede de Recurso Repetitivo, o STJ, no Tema Repetitivo 470, REsp 1.227.133, debatendo a tributação pelo Imposto de Renda dos juros de mora recebidos como consectários de sentença condenatória em reclamatória trabalhista, igualmente firmou a Tese segundo a qual: �Não incide Imposto de Renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial.�
Na ocasião do julgamento do STF a Excelsa Corte fez uma distinção entre as possíveis naturezas dos juros de mora. Explanou o STF que os juros de mora quando têm a natureza de indenização pelos danos emergentes, vale dizer, quando se destinam a compensar aquilo que efetivamente se perdeu, não se amoldam ao conteúdo da materialidade do imposto sobre a renda prevista no art. 153, inciso III, da Constituição Federal. Todavia, quando tivessem natureza de lucros cessantes, e desde que caracterizado o acréscimo patrimonial (materialidade necessária para a incidência tributária), poderiam, em tese, sofrer a incidência tributária, no entanto, não é a hipótese dos juros de mora sobre as verbas recebidas na Justiça em revisão de benefício previdenciário que tem natureza alimentar a exemplo dos salários de empregados. 
Entendeu o STF que os juros de mora pagos em razão do atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função têm por finalidade a recomposição das efetivas perdas (danos emergentes), de modo que não pode ser tributado pelo IRPF e essas verbas têm natureza alimentar a exemplo das verbas decorrentes de revisão de benefício previdenciário. 
Portanto, o STF reconheceu o caráter indenizatório dos juros de mora e a sua natureza jurídica autônoma. 
De certo modo, o STF deixou espaço para a tributação de verba de caráter indenizatório com viés de lucros cessantes, mas, não, dos valores auferidos como danos emergentes, que apenas recompõem o patrimônio desfalcado, sem acrescê-lo, entendendo que essa é a hipótese dos juros de mora sobre verbas decorrente de reclamatória trabalhista e a verba decorrente de revisão de benefício previdenciário, com cunho alimentar, deve seguir igual sorte. Compreendeu o STF que a demora no adimplemento da remuneração devida ao empregado (e aqui, de igual modo, ao detentor de benefício previdenciário com viés alimentar) gera danos emergentes, considerando que seria com o rendimento do seu salário (ou do benefício, no caso previdenciário) que ele organizaria as próprias finanças e não os recebendo estaria sujeito a todo tipo de intempere se submetendo, por exemplo, a captação do mercado pagando juros ao tomador.
Logo, por se tratar de danos emergentes, os juros de mora para a espécie em discussão não podem ser submetidos à tributação do imposto sobre a renda, razão pela qual a Excelsa Corte considerou como não recepcionada pela Constituição Federal a parte do parágrafo único do art. 16 da Lei n.º 4.506, de 1964, e deu ao § 1º do art. 3º da Lei n.º 7.713, de 1988, e ao art. 43, inciso II e § 1º, do CTN interpretação conforme à Constituição da República, excluindo do âmbito de aplicação desses dispositivos a incidência do IRPF sobre os juros de mora legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial e, por igual lógica, uso o mesmo racional para a verba de complementação de aposentadoria.
Sendo assim, com razão o recorrente neste capítulo para decotar do lançamento a parcela que se refira aos juros de mora legais vinculados aos rendimentos recebidos acumuladamente.
Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, Dar-lhe provimento parcial para que o imposto discutido no presente processo seja recalculado pelo regime de competência, utilizando-se as tabelas e alíquotas vigentes nos meses de referência dos rendimentos recebidos acumuladamente, bem como excluir destes valores a incidência dos juros de mora.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Freitas De Souza Costa
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(documento assinado digitalmente)
Marcelo Freitas de Souza Costa - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Freitas de Souza
Costa, Thiago Alvares Feital, Marcelo de Sousa Sateles (Presidente).

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constitui¢cdo do crédito tributario por
meio do lancamento até sua impugnacao, adoto e reproduzo o relatorio da decisdo ora recorrida:

Contra o contribuinte em epigrafe foi emitida a Notificacdo de Lancamento do IRPF
2007 por Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil da DRF/ Vitéria.

O credito tributéario apurado pela autoridade fiscal esta assim constituido, em Reais:

Imposto de Renda Pessoa Fisica Suplementar.............. 8.987,70
Multa de oficio (75%).....c.cccevvrieeriieiesieee e 6.740,77
Juros de Mora (calculados até 31/10/2008)................ 1.510,83
Imposto de Renda Pessoa Fisica............ccocevvevveveenrnnnn, 0,00
Multa de Mora (ndo passivel de reducéo)..................... 0,00
Juros de Mora (calculados até 31/10/2008)................ 0,00
Valor do Crédito Tributario apurado..........c.cccervennen. 17.239,30

O referido langcamento teve origem na constatacdo da(s) seguinte(s) infracdo(s):

Omissdo de rendimentos decorrentes de acdo trabalhista. — valor: R$ 38.563,69.
Fonte(s) Pagadora(s): Justica do Trabalho. Rendimentos tributaveis relativos a RT
1760/1990: R$ 292.737,52, sendo R$ 368.922,84 (total da execucdo) menos R$
32.274,69 (INSS reclamada) menos R$ 43.910,63 (honorérios advocaticios).

Na apuragdo do imposto devido foi compensado o IRRF sobre os rendimentos omitidos
da(s) fonte(s) pagadora(s) , no valor total de R$ 1.617,32.

A ciéncia do langamento ocorreu em 04/11/2008 (fls. 24) e o contribuinte apresentou
sua impugnacdo em 18/11/2008 (fls. 01/08), acompanhada de documentacéo, alegando,
em sintese, que ndo omitiu rendimentos, mas incorreu em erro de preenchimento de sua
declaracdo. Por outro lado, verifica-se que os rendimentos auferidos na ag&o trabalhista
sdo livres de imposto de renda, conforme sentenca proferida nos autos do processo.
Entendeu o Juiz que o demandante estava isento da incidéncia do imposto de renda
sobre os rendimentos recebidos. Assim, resta comprovado que o requerente nada deve e
que o imposto foi retido na fonte mesmo contra decisdo judicial.

E o relatério.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 28/05/2012, o sujeito passivo
interpds, em 27/06/2012, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da deciséo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que:

a) os rendimentos tributaveis oriundos de acédo trabalhista estdo comprovados nos
autos

b) os rendimentos recebidos acumuladamente de acdo trabalhista devem ser
tributados sob o regime de competéncia, aplicando-se as tabelas de valores e aliquotas, més a
més, das épocas proprias a que se referem os rendimentos e ndo sobre 0 montante global
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E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcelo Freitas De Souza Costa - Relator

O Recurso Voluntario € tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhecgo

O litigio recai sobre os valores recebidos em virtude de acéo trabalhista movida
pelo contribuinte.

Tendo em vista que a recorrente trouxe em sua peca recursal basicamente o0s
mesmos argumentos deduzidos na impugnacdo, nos termos do art. 57, § 3° do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09/06/2015, com
a redacdo dada pela Portaria MF n° 329, de 04/06/2017, reproduzo no presente voto a deciséo de
12 instancia com a qual concordo em parte e que adoto:

A impugnacéo é tempestiva, vez ter sido apresentada no prazo legal, e atende aos
demais pressupostos de admissibilidade, motivo pelo qual dela passo a tomar
conhecimento.

Trata-se de langamento referente a infracdo de Omissdo de rendimentos decorrentes de
acdo trabalhista. O sujeito passivo discorda do langamento e requer o cancelamento do
débito fiscal.

Apos analise dos argumentos do sujeito passivo e dos documentos anexados aos autos,
verifica-se que ndo assiste razdo ao interessado.

Compulsando-se os autos, verifica-se que os rendimentos recebidos da CONAB foram
oriundos da reclamacdo trabalhista de n® 1760.1990.002.17.01.

Em sua DIRPF/2007 o impugnante informou rendimentos relativos a fonte pagadora
CONAB no valor de R$ 254.173,83.

A fonte pagadora informou em DIRF (fls. 31) o valor total de R$ 368.431,06,
correspondente a soma dos pagamentos mensais de salario (R$ 31.812,91) com a
importancia referente a reclamacdo trabalhista paga no més de julho (R$ 336.648,15),
conforme resumo de célculos judiciais e comprovante de rendimentos de fls. 19 e 20,
respectivamente.

Na primeira Notificagdo de Lancamento enviada ao contribuinte, de n°
2007/607420082772037, a fiscalizacdo lancou como omisséo a diferenca entre o valor
total consignado na DIRF de fls. 31 (R$ 368.461,06) e o rendimento total declarado
pelo contribuinte (R$ 254.173,83), ou seja, R$ 114.257,23.

Em sede de revisdo de oficio, a autoridade langadora reviu a referida Notificacdo (fls.
09), apds analisar a Solicitacdo de Retificacdo de Lancamento — SRL proposta pelo
interessado, reduzindo a infracdo de omissdo de rendimentos de R$ 114.257,23 para R$
38.563,69, por meio da nova Notificagdo de Lancamento de fls. 11/14.

Segundo a descricdo dos fatos (fls. 12), o rendimento tributdvel apurado para a
reclamacéo trabalhista foi de R$ 292.737,52, correspondente ao total da execucdo (R$
368.922,84) menos o INSS da reclamada (R$ 32.274,69) menos os honorarios
advocaticios (R$ 43.910,63).

Com efeito, a recomposicdo da verba tributavel feita a partir do resumo de calculos
judiciais de fls. 19 chega a resultado idéntico. A soma do liquido sem FGTS (R$
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256.466,10) com o INSS cota do empregado (R$ 8.042,41) e IRRF (R$ 28.229,01),
monta no valor exato de R$ 292.737,52 para a agdo judicial.

A autoridade lancadora apurou como omissédo a diferenca entre o valor tributavel da RT
1760.1990.002.17.01 e o valor total declarado pelo requerente em seu ajuste anual.

Contudo, o total de rendimentos tributaveis auferidos pelo impugnante no ano
calendario foi de R$ 324.550,43, correspondente a soma dos salarios recebidos
mensalmente (R$ 31.812,91) com o valor tributavel da RT, ja expurgado a importancia
relativa aos honorarios advocaticios, ou seja, R$ 292.737,52.

A omissdo de rendimentos que se constata nesta decisdo é, portanto, ainda maior que a
apurada pela fiscalizacdo quando da revisdo de oficio, posto que do valor total a ser
declarado pelo requerente em seu ajuste (R$ 324.550,43), este s6 informou R$
254.173,83.

Infere-se que, em razdo da proximidade e semelhanca entre os nimeros relativos ao
total da execucdo judicial (R$ 368.922,84) e o total de rendimentos tributaveis
constantes na DIRF (R$ 368.431,06), a autoridade langadora deixou de observar a
omissdo de rendimentos também do valor de R$ 31.812,91, correspondente aos salarios
informados na DIRF de fls. 31. O valor total omitido pelo contribuinte, em realidade,
foi de R$ 70.376,60 (R$ 324.550,43 menos R$ 254.173,83 ou, por outro angulo, R$
31.812,91 mais R$ 38.563,69).

N&o obstante, esclareca-se que apesar dos indicios de que a infracdo de omissdo de
rendimentos foi maior que a apurada, ndo cabe a esta autoridade julgadora inovar o
langamento primitivo e o0 ano calendario em questdo ja se encontra maculado pelo prazo
decadencial, ndo cabendo devolugdo para a DRF de origem emitir langamento
complementar.

Por fim, quanto a isencdo pretendida e supostamente reconhecida judicialmente (fls.
17), ndo hé qualquer prova nos autos de a que titulo se presta tal isen¢do. O art. 111 da
Lei n® 5.172/1966 - CTN determinou, expressamente, a interpretacdo literal da
legislacdo tributaria no tocante a concessdo de isencdo, ndo cabendo a administracao
tributaria, incluindo a este colegiado, proceder de forma diversa.

Vale ressaltar também que, em que pese o teor da Certiddo de fls. 17, os juros
moratérios calculados sobre os rendimentos recebidos acumuladamente devem integrar
a base de célculo, nos termos do art. 56 do Decreto 3.000/99, in verbis:

Art.56. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidira no més
do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e atualizagdo monetaria
(Lei n°7.713, de 1988, art. 12).

Paragrafo Gnico. Para os efeitos deste artigo, podera ser deduzido o valor das despesas
com acdo judicial necessarias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com
advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenizacéo (Lei n°7.713, de
1988, art. 12).

Assim, sem que haja prova inequivoca de que os rendimentos devidos ao autor sejam
isentos, mantém-se a tributacdo dos mesmos, posto que tem natureza salarial e seus
reflexos, tal como consta da mencionada Certidéo.

Ante o exposto, VOTO pela IMprocedéncia da impugnacdo, para manter o crédito
tributario exigido.

Cecilia Garcia de Paula
Relatora

Em que pesem os argumentos acima transcritos, discordo dos seguintes itens:
Dos valores percebidos a titulo de RRA

Para o rendimento recebido acumuladamente - RRA até ano-calendario de 2009
deve-se observar o disposto na Lei 7.713/98, art. 12, na redacao vigente a época do fato gerador:
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Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidira, no més
do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuidos do valor das
despesas com acdo judicial necessarias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se
tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenizacéo.

Vé-se, portanto, que o comando legal vigente a época determinava que 0 imposto
incidiria no més do recebimento dos valores acumulados, utilizando-se as tabelas e aliquotas
vigentes na época do recebimento dessas parcelas, independentemente do periodo que deveriam
ter sido adimplidos, adotando-se como base de calculo o montante global pago.

De acordo com o inc. Il do 8 12 do art. 67 do Regimento Interno do Carf
aprovado pela Portaria MF n® 343, de 9 de junho de 2015, é imperiosa a aplicacdo do
entendimento esposado no RE 614.406, do STF', que, sob o rito de repercussio geral,
reconheceu a inconstitucionalidade parcial, sem reducdo de texto, do art. 12 da Lei n® 7.713, de
1988, e estabeleceu o regime de competéncia para efeito do célculo do Imposto de Renda sobre
RRA. Ou seja, o calculo deverd observar as tabelas vigentes em cada més a que se refere o
rendimento recebido acumuladamente.

Vale dizer, o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos acumulados
percebidos no ano-calendario 2006 deve ser apurado com base nas tabelas e aliquotas das épocas
préprias a que se refiram tais rendimentos tributaveis, calculado de forma mensal, e ndo pelo
montante global pago extemporaneamente.

Do Juros de Mora Incidente sobre o Rendimento Recebido Acumuladamente

Em sesséo virtual do STF realizada entre os dias 05/03/2021 a 12/03/2021, o
plenario da Corte, no julgamento do RE n° 855.091/RS, com repercussdo geral reconhecida, da
relatoria do Ministro Dias Toffoli, reconheceu que nédo incide imposto de renda sobre 0s juros de
mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneracdo por exercicio de emprego, cargo ou
funcdo. Eis a ementa desse julgado:

TEMA 808 DA REPERCUSSAO GERAL (RE 855091):
EMENTA:

Recurso extraordinario. Repercussdo Geral. Direito Tributario. Imposto de renda.
Juros moratorios devidos em razdo do atraso no pagamento de remuneracdo por exercicio de
emprego, cargo ou funcdo. Carater indenizatorio. Danos emergentes. Nao incidéncia.

Ademais, em sede de Recurso Repetitivo, o STJ, no Tema Repetitivo 470, REsp
1.227.133, debatendo a tributacdo pelo Imposto de Renda dos juros de mora recebidos como
consectarios de sentenca condenatdria em reclamatdria trabalhista, igualmente firmou a Tese
segundo a qual: “N&o incide Imposto de Renda sobre os juros moratorios legais vinculados a
verbas trabalhistas reconhecidas em deciséo judicial.”

Na ocasido do julgamento do STF a Excelsa Corte fez uma distingdo entre as
possiveis naturezas dos juros de mora. Explanou o STF que os juros de mora quando tém a
natureza de indenizacdo pelos danos emergentes, vale dizer, quando se destinam a compensar
aquilo que efetivamente se perdeu, ndo se amoldam ao conteddo da materialidade do imposto
sobre a renda prevista no art. 153, inciso I1l, da Constituicdo Federal. Todavia, quando tivessem
natureza de lucros cessantes, e desde que caracterizado o acréscimo patrimonial (materialidade
necessaria para a incidéncia tributéaria), poderiam, em tese, sofrer a incidéncia tributéaria, no

! 0 entendimento foi confirmado no Agravo Regimental no Recurso Extraordinario n® 1.022.792 e a matéria resta
reconhecida como de repercussdo geral, Tema 368 do STF.
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entanto, ndo € a hipdtese dos juros de mora sobre as verbas recebidas na Justica em revisdo de
beneficio previdenciério que tem natureza alimentar a exemplo dos salérios de empregados.

Entendeu o STF que os juros de mora pagos em razdo do atraso no pagamento de
remuneracao por exercicio de emprego, cargo ou funcdo tém por finalidade a recomposicéo das
efetivas perdas (danos emergentes), de modo que ndo pode ser tributado pelo IRPF e essas
verbas tém natureza alimentar a exemplo das verbas decorrentes de revisdo de beneficio
previdenciario.

Portanto, o STF reconheceu o carater indenizatério dos juros de mora e a sua
natureza juridica autbnoma.

De certo modo, o STF deixou espaco para a tributacdo de verba de carater
indenizatério com viés de lucros cessantes, mas, ndo, dos valores auferidos como danos
emergentes, que apenas recompdem o patrimonio desfalcado, sem acrescé-lo, entendendo que
essa é a hipotese dos juros de mora sobre verbas decorrente de reclamatoria trabalhista e a verba
decorrente de revisdo de beneficio previdenciario, com cunho alimentar, deve seguir igual sorte.
Compreendeu o STF que a demora no adimplemento da remuneracao devida ao empregado (e
aqui, de igual modo, ao detentor de beneficio previdenciario com viés alimentar) gera danos
emergentes, considerando que seria com o rendimento do seu salario (ou do beneficio, no caso
previdenciario) que ele organizaria as proprias finangas e ndo os recebendo estaria sujeito a todo
tipo de intempere se submetendo, por exemplo, a captacdo do mercado pagando juros ao
tomador.

Logo, por se tratar de danos emergentes, 0s juros de mora para a espécie em
discussdo ndo podem ser submetidos a tributacdo do imposto sobre a renda, razdo pela qual a
Excelsa Corte considerou como nédo recepcionada pela Constituicdo Federal a parte do paragrafo
Unico do art. 16 da Lei n.° 4.506, de 1964, e deu ao § 1° do art. 3° da Lei n.° 7.713, de 1988, e a0
art. 43, inciso Il e § 1°, do CTN interpretagdo conforme a Constituicdo da Republica, excluindo
do ambito de aplicacdo desses dispositivos a incidéncia do IRPF sobre os juros de mora legais
vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisdo judicial e, por igual légica, uso o
mesmo racional para a verba de complementacdo de aposentadoria.

Sendo assim, com razdo o recorrente neste capitulo para decotar do lancamento a
parcela que se refira aos juros de mora legais vinculados aos rendimentos recebidos
acumuladamente.

Concluséo

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntério e, no mérito, Dar-
Ihe provimento parcial para que o imposto discutido no presente processo seja recalculado pelo
regime de competéncia, utilizando-se as tabelas e aliquotas vigentes nos meses de referéncia dos
rendimentos recebidos acumuladamente, bem como excluir destes valores a incidéncia dos juros
de mora.

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Freitas De Souza Costa
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